
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LE:t Nº fill 

Autoriza aquisição de terreno e dá 

outr2.s providências 

A Câmara Hunicipal de Santa Luzia d.§. 
ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada 
a adquirir um terreno de 9ropriedade do Sr. Agnor Reis, com 
a área de 450 m2 (quatrocentos e cincoenta metros quadrados) 
situado em frente ao Grupo Escolar "Ceçota Diniz", cujo te.t 
reno será destinado à construção de uma praça pública, po -
dendo, para isso, despender até a importê.n.cia de NCR~~ ••••• 
1.500,00 (hum mil e quiriJ1entos cruzeiros novos). 

Artigo ZQ - Para e.tender às despesas com a aquisi
ç~o do terreno a que se refere o art. lR, fica o Prefeito 1 

Hunict pal autorizado a abrir um crédito especial até a im -

portâ.ncia ele NCR~~ 1.500,00 (hulÍJ mil e quinhentos cruzeiros' 
novos) 

.Jl.rtigo 3º - Para a execução desta lei, é o Prefei
to Nunicipal autorizado a realizar as operações de crédito' 

t 
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que se ornarem necessarias. 
c·~rtigo 4º - Revogam-se as disposições em contrá -

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Htmicipal ele Santa Luzia, 31 ele maio ele 

1. 967. 
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